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NÃO 

SIM 

 

ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS 

UNIDADE/ SETOR CONSULTA A DEST 

PARA DISPONIBILIDADE DE VAGAS 

UNIDADE/ SETOR INICIA PROCEDIMENTO DE  SELEÇÃO DOS 

ESTAGIÁRIOS ( ESTUDANTES DE INSTITUIÇÃO 

CONVENIADA) – ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVISTA E/ OU 

OUTRA AVALIAÇÃO PARA ESCOLHA DO PERFIL 

APÓS RESULTADO DA SELEÇÃO PREENCHER A 

FICHA DE CADASTRO N° 2, JUNTAR A 

DOCUMENTAÇÃO DO ESTUDANTE, DO 
SUPERVISOR, E DO RESPONSÁVEL PELA 

UNIDADE/ INSTITUTO 

SUPERVISOR ENTREGA OS DOCUMENTOS 

NA REITORIA PARA AUTORIZAÇÃO DO 

ESTÁGIO 

APÓS AUTORIZAÇÃO DA REITORIA, SUPERVISOR 

ENTREGA DOCUMENTOS NA DEST PARA 

CONFECÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 

ESTÁGIO (TCE) 

 
 

 

 
) 
 

DEST IMPRIME O TCE E ESTAGIÁRIO E 

SUPERVISOR ASSINAM 

 

ESTAGIÁRIO LEVA O TCE PARA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ASSINAR 

ESTAGIÁRIO ENTREGA NA DEST PARA 

ASSINATURA DO DIRETOR 

ARQUIVO 

DEVOLUÇÃO DAS VIAS DO ESTAGIÁRIO, 

SUPERVISOR, INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
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